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Juazeiro do Norte. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Terceira: Egídia de Andrade 
Morais Feitosa. Terceiro: Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Do exposto, conheço do 
conflito para declarar competente o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública para processar e julgar a ação de execução nº 
0002156-84.2021.8.06.0000. Publique-se. Intimem-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES Relator(a)

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

8500936-81.2015.8.06.0026 - Recurso Administrativo. Recorrente: Magazine Luiza S/A. Advogado: Daniel Sebadelhe 
Aranha (OAB: 14139/PB). Advogado: Edivaldo Medeiros Santos Junior (OAB: 10964/PB). Recorrido: Corregedor-Geral da 
Justiça do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Diante do exposto, nada mais resta senão 
julgar prejudicado o presente Recurso, ante a perda de objeto. Expedientes Necessários. Dê-se a devida baixa no acervo deste 
Gabinete. Fortaleza, 18 de julho de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

8509783-43.2021.8.06.0000 - Recurso Administrativo. Recorrente: Francisco Rerisson Alves de Araújo. Recorrido: 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Despacho:  - Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do CPC 
c/c o art. 76, inciso XIV, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, julgo prejudicado o 
presente recurso. Publique-se. Intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza(CE), data e hora informadas pelo sistema 
DESEMBARGADOR FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES Relator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 30

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 15 DE 
SETEMBRO DE 2022, A PARTIR DAS 13H30MIN, EM SALA VIRTUAL, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS 
RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS RESOLUÇÕES Nº 08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 
(DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS 
A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A 
INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE 
EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO.

0000107-22.2018.8.06.0147/50001 - Agravo Interno Cível - Piquet Carneiro/Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro. 
Agravante: Francisca Julia de Morais Pinto Nunes. Agravante: Francisco Eugênio Pinto de Moraes. Agravante: Tarquilio de 
Morais Pinto. Agravante: Temistoclis Vieira Pinto. Agravante: Emanoel Wellington de Morais Pinto. Agravante: Aparecida Juliana 
de Morais Pinto Gomes. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0000331-84.2018.8.06.0041/50000 - Agravo Interno Criminal - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Agravante: G. G. 
do N.. Advogado: Helliosman Leite da Silva (OAB: 35605/CE). Agravado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0000331-84.2018.8.06.0041/50001 - Agravo Interno Criminal - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Agravante: J. 
S. N.. Advogado: Helliosman Leite da Silva (OAB: 35605/CE). Agravado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0003532-17.2008.8.06.0112/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Taveículos - Comércio de Veículos Ltda. Agravante: Francisco Tavares Sampaio. Agravante: Geraldina Pereira 
Sampaio. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0005281-73.2017.8.06.0041/50001 - Agravo Interno Criminal - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Agravante: 
Joaquim Bernardo de Sousa Júnior. Advogado: Luiz Ricardo de Moraes Costa (OAB: 28980/CE). Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0006087-86.2011.8.06.0181/50001 - Agravo Interno Cível - Várzea Alegre/Vara Única da Comarca de Várzea Alegre. 
Agravante: José Helder Máximo de Carvalho. Advogado: Luiz Ricardo de Moraes Costa (OAB: 28980/CE). Agravado: Francisco 
Clementino de Almeida. Advogado: Lourenço Oliver Sales (OAB: 16347/CE). Agravado: José Batista Rolim. Advogado: Ivan 
Alves da Costa (OAB: 5956/CE). Advogado: Jorge Fonseca Guimaraes Filho (OAB: 21880/CE). Advogado: Joao da Costa Siebra 
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(OAB: 22357/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0006394-52.2018.8.06.0130/50000 - Agravo Interno Criminal - Mucambo/Vara Única da Comarca de Mucambo. Agravante: 
F. E. dos S. C.. Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Advogado: João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). Agravado: M. P. 
do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0006428-76.2019.8.06.0167/50001 - Embargos de Declaração Criminal - Sobral/2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. 
Embargante: Jesuíno Ferreira Siqueira. Advogado: João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 
32573/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 
Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0006494-60.2012.8.06.0051/50000 - Agravo Interno Criminal - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Agravante: 
Otávio Rodrigues de Sousa. Advogada: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo (OAB: 15499/CE). Advogado: Pedro Henrique 
Almeida Leite (OAB: 21128/CE). Advogado: Adailton Freire Campelo (OAB: 11515/CE). Advogado: Glauber Benício Pereira 
Soares (OAB: 23317/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: 
OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0021503-55.2017.8.06.0029/50002 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. 
Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Antonio Batista de Souza. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0145720-94.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Francisco Thiago Oliveira 
de Sousa. Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE). Advogado: João Vicente Message Arraes de Sousa 
(OAB: 26454/CE). Advogado: Mozart Henrique de Castro Montenegro (OAB: 34785/CE). Agravado: Banco Pan S/A. Advogado: 
Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 23649A/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0157603-67.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/18ª Vara Criminal. Agravante: Francisco Airton 
Vieira Araújo. Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/
CE). Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0178475-69.2019.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/3ª Vara de Delitos de Trafico de Drogas. 
Agravante: Mayra Nadedjane Souza Lima. Advogado: Antônio Alves Filho (OAB: 9448/CE). Advogada: Thays Guimarães Filizola 
(OAB: 38018/CE). Advogado: Ana Laura Chaves Maia (OAB: 41790/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0223544-90.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Ana Jocilene Teixeira 
de Freitas. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Agravado: Banco GM S/A. Advogado: Humberto Graziano 
Valverde (OAB: 13908/BA). Advogado: Maurício Silva Leahy (OAB: 13907/BA). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0620394-68.2022.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Agenor de Oliveira Fragoso. Advogado: Rodrigo 
de Oliveira Almendra (OAB: 21483/PE). Advogada: Marcela Moreno Galdino Marques (OAB: 35755/PE). Advogada: Emanuelly 
Leão Bening (OAB: 42199/PE). Impetrado: Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. Impetrado: 
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

0624312-22.2018.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Nélio Martins de Almeida. Agravante: Eliezer Fragoso 
Vieira. Agravante: Luís Fernando Gerage. Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE). Advogado: Tiberio 
Nepomuceno Gondim Costa (OAB: 30940/CE). Agravado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES

0624806-76.2021.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Manoel Felipe Avelino Oliveira. Advogado: Manoel 
Felipe Avelino Oliveira (OAB: 43344/CE). Advogado: Priscila Rodrigues Furtado (OAB: 44512/CE). Advogado: Iury Alves Leal 
(OAB: 37707/CE). Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

0628056-59.2017.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargada: Alda Araujo de Andrade. Embargada: Maria Pinheiro Coutinho. Embargada: 
Maria dos Santos Feitosa. Embargado: Raimundita Rocha do Nascimento. Embargada: Balbina Maria de Oliveira Silva. 
Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogada: Georgia Campos Teles da Silva (OAB: 18141/CE). Relator(a): 
FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

0628573-88.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Irauçuba/Vara Única da Comarca de Iraucuba. Agravante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Município de Irauçuba. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Irauçuba. Advogada: Priscila Sousa de Oliveira (OAB: 39709/CE). Advogada: 
Sara Campelo Sombra (OAB: 23562/CE). Relator(a): PRESIDENTE TJCE

0628575-58.2022.8.06.0000 - Direta de Inconstitucionalidade. Requerente: Bruno Barros Gonçalves - Prefeito do Município 
de Aquiraz. Advogado: Gustavo Rômulo Façanha da Mata (OAB: 15579/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de 
Aquiraz. Requerido: Câmara Municipal de Aquiraz. Proc. Jurídico: George da Silva Santos (OAB: 16974/CE). Relator(a): JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

0632682-82.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: 
Superintendência de Obras Públicas - SOP. Procª. Jurídica: Francisca Mayana de Freitas Luz (OAB: 17862/CE). Advogada: 
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Nicole Felismino Apolinário (OAB: 11199/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: TELCOMP - 
Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações Competitivas. Advogado: Roberto Lincoln de Sousa 
Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0639353-58.2020.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Valmir Ferreira da Costa. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 
9073/CE). Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

0690232-67.2000.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Advogado: Claudio Chaves Arruda (OAB: 13162/CE). Agravado: Nisabro Fujita. Agravado: Zeneide Figueiredo Fujita. 
Agravado: CENPLA - Construções, Engenharia e Planejamento Ltda. Advogado: Cícero Delano Holanda Araújo (OAB: 16841/
CE). Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros (OAB: 19475/CE). Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/
CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

Total de processos a julgar: 23

Fortaleza, 5 de setembro de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do SG - CEJUSC/SG
DESPACHO DE RELATORES

1ª Câmara Direito Privado

0050048-15.2020.8.06.0132 - Apelação Cível. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Apte/Apdo: Silvana Calvalcanti e Silva. Advogado: Renan Lavor de Lima (OAB: 32157/CE). Advogado: Doglas 
Nogueira de Oliveira (OAB: 32141/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias 
nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 27 de setembro de 2022, às 09h30, a se 
realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou 
ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@
tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 1º de setembro de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0057674-58.2014.8.06.0112 - Apelação Cível. Apelante: Brasilseg Companhia de Seguros. Advogado: Helena Mechlin 
Wajsfeld Cicaroni (OAB: 194541/SP). Advogado: João Carlos de Carvalho Aranha Vieira (OAB: 296797/SP). Advogado: Pedro 
Paulo Pavan Roriz (OAB: 461776/SP). Apelado: João Bosco Lustosa. Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/
CE). Advogado: José Gurgel Carlos da Silva (OAB: 7115/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 
do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 22 de setembro de 2022, 
às 16 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.
jus.br/624ebc ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail 
cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes 
necessários. Fortaleza, 1º de setembro de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0150746-05.2018.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Antonio Valério da Silva. Advogada: Lilian Torquato Mourao 
Moreira (OAB: 16112/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). 
Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, 
designo a audiência conciliatória para o dia 19 de setembro de 2022, às 15h45, a se realizar na modalidade videoconferência. 
Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à 
disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. 
Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 1º de setembro de 2022 Dra Ana 
Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0200490-53.2022.8.06.0154 - Apelação Cível. Apelante: Emidia Maria Nobre Ribeiro. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 
15942/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Custos 
legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias 
nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 19 de setembro de 2022, às 11 horas, a se 
realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/624ebc ou 
ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@
tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 1º de setembro de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0628089-44.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Afro Lourenço - Sociedade Unipessoal de Advocacia. 
Advogado: José Afro Lourenço Fernandes (OAB: 5301/CE). Agravado: Instituto das Mensageiras de Santa Maria. Advogada: 
Nathalia Damasceno da Costa E Silva Ervedosa (OAB: 18892/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 
313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 27 de 
setembro de 2022, às 15 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar 


